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São João de Meriti
Terça-feira, 16 de agosto de 2016
Ano XIV N° 44882

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2731/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, GABRIELA 
GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 78198, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de junho de 2016.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2732/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, ANDRE LUIS 
BONFIM FERNANDES - Matrícula nº 78782, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2981/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 19 de junho de 2016, JESSICA 
MORAIS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 98848, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Seção de Cadastro de Logradouros, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente e 
Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2982/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 20 de junho de 2016, MILENE LESSA 
DA SILVA BATISTA - Matrícula nº 99309, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Seção de Cadastro de Logradouros, 
Símbolo CCAE, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2983/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de junho de 2016, GERALDO 
DE CARVALHO RIGOR - Matrícula nº 98864, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Operacional e Relações Comunitá-
rias, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2984/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, GEISSON DOS 
SANTOS ROCHA - Matrícula nº 99310, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Operacional e Relações Comunitá-
rias, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, 
Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2990/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de junho de 2016, VAGNER 
DE OLIVEIRA ANDRADE - Matrícula nº 28193, do Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão de Fiscalização Sanitária, Símbolo 
CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                              

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2991/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 18 de junho de 2016, SERGIO ANTO-
NIO MEDEIROS VIEIRA - Matrícula nº 1464, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Fiscalização Sanitária, 
Símbolo CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2992/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2016, OTAVIO HEN-
RIQUE CORREA SIQUEIRA CHAGAS - Matrícula nº 78816, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2993/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 10 de junho de 2016, LIANA 
MARIA CARDOSO NASCIMENTO - Matrícula nº 78483, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 3005/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de junho de 2016, UBIRATAN 
FERREIRA MAGALHÃES FILHO - Matrícula nº 27623, do 
Cargo em Comissão de Coordenador de Parques e Jardins, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2996/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 22 de junho de 2016, OZIEL BAR-
BOSA DA SILVA - Matrícula nº 99022, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2997/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 23 de junho de 2016, ALEX SANDRO 
DE SOUZA DE ANDRADE - Matrícula nº 99311, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2998/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2016, ANTONIO 
LUIZ DE ARAUJO - Matrícula nº 98183, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3001/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, LETICIA SILVA 
GONÇALVES - Matrícula nº 99093, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3002/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, BRUNA  CRIS-
TINA DE JESUS LIMA - Matrícula nº 99314, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3006/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, JOSE RIBAMAR 
DOS SANTOS NETO - Matrícula nº 28347, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Parques e Jardins, Símbolo CE, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3007/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de junho de 2016, EDUARDO 
LUIZ CICERO - Matrícula nº 98403, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Obras, Habitação, Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3008/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, MAURICIO 
FRANCISCO MOURA - Matrícula nº 99317, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3010/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, ANTONIO 
CHARLLES FRADE DE LACERDA - Matrícula nº 98783, do 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3011/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, RODRIGO LAS-
NOR DE ARAUJO - Matrícula nº 99318, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
Terça-feira, 16 de agosto de 2016
Ano XIV N° 44884

P O R T A R I A Nº 3012/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2016, WESLEY DE 
ABREU SOARES - Matrícula nº 98224, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3013/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 30 de junho de 2016, JULIA DOS 
SANTOS PIRES - Matrícula nº 99319, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5865/2016 DE 15 DE AGOSTO DE 2016.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1979 de 23 de dezembro de 2014.    

D  E  C  R  E  T  A: 
                                                                                                                                                      
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), em favor das 

seguintes Dotações Orçamentárias:
     
     SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35004.1545200892.029 – Retirada de Lixo Domiciliar, En-
tulhos e Outros
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 579 R$  2.300.000,00
33.90.92.00.01.01 – Despesas de Exercícios Anteriores  
fls. 584 R$     700.000,00   
 
Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     
SECRETARIA DE SERCIÇOS PÚBLICOS
P.T.: 35003.1545200922.089 – Execução de Operação Tapa Bu-
racos
33.90.39.04.01.01 – Outros Serviços / Pessoa Jurídica  
fls. 574 R$ 3.000.000,00 

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5866/2016 DE 15 DE AGOSTO DE 2016.

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do                                                                                                                                  
orçamento vigente e dá providências correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI; no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei nº 2.058 de 22 de dezembro de 2015.

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 780.000,00 (Setecentos e Oitenta Mil Reais) em favor da 
seguinte Dotação Orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PT: 15.001.10.452.0237.1495 – Construção de Unidade Básica de 
Saúde
4.4.9.0.51.02-16.07 – Obras e Instalações   
fls.952  R$  780.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar ad-
vêm do excesso de arrecadação, recurso creditado por intermédio 
do MS, através do Fundo Nacional de Saúde - FNS, de acordo 
com o crédito nas Contas Correntes Nº 624037-6, 624007-4 e Nº 
624013-9, Agência 0190, da Caixa Econômica Federal S/A.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz 
saber, que no dia 01  de setembro   de 2016, às 11h, realizará, nas 
dependências da Subsecretaria de Desenvolvimento Econômico, 
localizada à Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, São João 
de Meriti, RJ, o julgamento do(s) Recurso(s) do(s) processos(s) 
abaixo discriminado(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PROCURADORIA GERAL

PROCESSO CONTRIBUINTE
9542/2009 anexo:  8592/2009 LIGHT SERVIÇOS DE ELETR. 
S.A 
11771/2015 anexos:  9378/2012, 9244/2012,10152/2008 e 
4978/1975 JOSÉ G GOULART 

São João de Meriti,  15   de agosto   de 2016 .

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Contrato nº 218/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante e a Empresa Piartepavi Indústria e Comércio Ltda – EPP, 
como contratada. 
Objeto: Aquisição de Artefato de Concreto Diversos atendendo a 
Secretaria de Serviços Públicos. 
Valor: R$ 175.996,40 (cento e setenta cinco mil, novecentos e ses-
senta e seis reais e quarenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Nota de Empenho: 173. 
Fundamento: Proc. 894/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 28/07/2016.
                      

PROCURADORIA GERAL

P O R T A R I A Nº 3042/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 09 de junho de 2016, RAFAEL 
GODINHO DE SOUZA - Matrícula nº 77940, do Cargo Comis-
sionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de junho de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO


